
PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DA PARAÍBA
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 
GAB. DES. ROMERO MARCELO DA FONSECA OLIVEIRA

ACÓRDÃO

EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  NA  REMESSA  OFICIAL  E  NA  APELAÇÃO  Nº.
0001053-66.2013.815.0131.
RELATOR: Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
EMBARGANTE: José Franca de Lira. 
ADVOGADO: João de Deus Quirino Filho (OAB/PB 10.520). 
EMBARGADO: Município de Cajazeiras. 
ADVOGADO: Rodrigo Lima Maia (OAB/PB 14.610) e Mariana de Almeida Pinto. 

EMENTA:  EMBARGOS  DE  DECLARAÇÃO  EM  REMESSA  OFICIAL  E
APELAÇÃO. ALEGAÇÃO DE CONTRADIÇÃO. HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS.
AÇÃO AJUIZADA CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. CRITÉRIO UTILIZADO NO
ARESTO EMBARGADO. APLICAÇÃO EQUIVOCADA DO ART. 20, 20, §§ 3.º E 4.º,
CPC/1973. CONTRADIÇÃO CONFIGURADA. INTELIGÊNCIA DO ART. 85, § 3.º,
INC. I, CPC/2015.  ACOLHIMENTO COM EFEITOS MODIFICATIVOS. 

1. Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os
critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o, e os percentuais determinados nos incs.
I a V, do § 3.º.

2. Embargos acolhidos com efeitos modificativos. 

VISTO, relatado e discutido o presente procedimento referente aos Embargos
de Declaração n.º 0001053-66.2013.815.0131, tendo como Embargante José Franca de
Lira e Embargado o Município de Cajazeiras. 

ACORDAM  os  eminentes  Desembargadores  integrantes  da  Colenda  Quarta
Câmara  Especializada  Cível  do  Tribunal  de  Justiça  da  Paraíba,  à  unanimidade,
acompanhando  o  voto  do  Relator, em  conhecer  dos  Embargos  de  Declaração,
acolhendo-lhes com efeitos modificativos. 

VOTO.

José Franca de Lira  opôs  Embargos de Declaração  contra  o Acórdão de f.
129/131v.,  que  deu  provimento  à  Apelação  por  ele  interposto  para,  reformando  a
Sentença prolatada pelo Juízo da 4.ª Vara da Comarca de Cajazeiras, nos autos da Ação
de  Cobrança  por  ele  ajuizada  em  face  daquele  Município,  majorar  os  honorários
advocatícios fixados em R$ 1.000,00 para R$ 2.000,00, nos termos do art. 20, §§ 3.º e
4º, do CPC/1973, mantendo a condenação do Embargado ao pagamento do valor de R$
57.470,00. 

Em suas razões,  f.  133/138, alegou que o Acórdão incorreu em contradição,
tendo em vista que a norma processual vigente à época não era mais a do CPC de 1973.

Asseverou que o valor fixado no Acórdão de R$ 2.000,00 está abaixo até mesmo
do percentual mínimo de 10% previsto no art. 85, §, 3.º, inc. I, do CPC/2015, legislação
que é aplicável ao caso.

Requereu o acolhimento dos Embargos para que, esclarecida a contradição, os
honorários advocatícios sejam fixados à luz do art. 85, § 3.º, inc. I, do CPC/2015. 

Nas Contrarrazões,  f.  156/160,  o  Embargado asseverou que não há qualquer
contradição  a  ser  sanada  no  Aresto,  e  que  os  presentes  Embargos  têm  caráter
eminentemente protelatório, pugnando, ao final, por sua rejeição. 



É o Relatório.

Conheço dos Embargos Declaratórios, porquanto preenchidos os pressupostos
recursais.

A Apelação manejada pelo Embargante teve como único pedido a elevação do
valor dos honorários advocatícios, que foram fixados pelo Juízo em R$ 1.000,00. 

O Aresto proveu o Recurso majorando a verba advocatícia para R$ 2.000,00,
adotando como fundamento  o disposto  no art.  20,  §§ 3.º  e  4.º,  do CPC/1973,  cujo
julgamento  ocorreu  em  27/6/2017,  data  em  que,  no  entanto,  já  vigorava  o  novel
CPC/2015.

Tratando-se de causa em que a Fazenda Pública é parte, aplica-se o art. 85, § 3.º,
inc. I1, CPC/2015, e não o art. 20, CPC/1973, como, de fato, defende o Embargante. 

A atuação dos Advogados do Embargante consistiu na elaboração da  Petição
Inicial, com a juntada de documentos, da Impugnação à Contestação, do Apelo, e dos
presentes Embargos, totalizando quatro peças processuais.

Nesse contexto, entendo cabível a fixação da verba honorária no percentual de
10% sobre o valor da condenação, em restrita observância ao art. 85, § 3.º, inc. I, do
CPC/2015.

Posto isso, acolho os Embargos de Declaração, emprestando-lhes efeito mo-
dificativo, para, reformando o Acórdão,  condenar o Município de Cajazeiras ao
pagamento dos honorários advocatícios que arbitro no percentual de 10% sobre o
valor da condenação, art. 85, § 3.º, inc. I, CPC/2015. 

É o voto. 

Presidi  o  julgamento  realizado  na  Sessão  Ordinária  desta  Quarta  Câmara
Especializada Cível do Tribunal de Justiça da Paraíba, no dia 16 de novembro de
2017,  conforme  Certidão  de  julgamento,  dele  também  participando,  além  deste
Relator, o Exmo. Des. João Alves da Silva e o Exmo. Dr. Tércio Chaves de Moura
(juiz  convocado  para  substituir  o  Exmo.  Des.  Frederico  Martinho  da  Nóbrega
Coutinho). Presente à sessão a Exma. Procuradora de Justiça Dra. Jacilene Nicolau
Faustino Gomes

Gabinete no TJ/PB em João Pessoa,

Des. Romero Marcelo da Fonseca Oliveira
Relator

1 Art. 85. A sentença condenará o vencido a pagar honorários ao advogado do vencedor. 
[…]. 
§ 2o Os honorários serão fixados entre o mínimo de dez e o máximo de vinte por cento sobre

o valor da condenação, do proveito econômico obtido ou, não sendo possível mensurá-lo, sobre o
valor atualizado da causa, atendidos:

I - o grau de zelo do profissional;

II - o lugar de prestação do serviço;

III - a natureza e a importância da causa;

IV - o trabalho realizado pelo advogado e o tempo exigido para o seu serviço.

§ 3o Nas causas em que a Fazenda Pública for parte, a fixação dos honorários observará os
critérios estabelecidos nos incisos I a IV do § 2o e os seguintes percentuais:

I - mínimo de dez e máximo de vinte por cento sobre o valor da condenação ou do proveito
econômico obtido até 200 (duzentos) salários-mínimos;


